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*PROJETO DE LEI N.º 1.698-A, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas por crianças ou 
adolescentes, bem como violência autoprovocada; tendo parecer da 
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S U M Á R I O 
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II - Projeto apensado: 3277/19 
 
III - Na Comissão de Saúde: 
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 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Novas apensações: 812/21, 3585/21, 4096/21, 914/22, 523/23 e 656/24 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas por 

crianças ou adolescentes, bem como violência autoprovocada. 

Art. 2º Os arts. 13, 56, 70-B, 94-A. 136 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de 

tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente, bem 

como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente, serão 

obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem 

prejuízo de outras providências legais. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 56. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IV – violência autoprovocada envolvendo seus alunos. (NR)” 

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que 

se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas 

capacitadas a reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de 

maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes, bem como os casos de 

violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 

recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, 

em seus quadros, profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho 

Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-tratos, bem como os casos de violência 

autoprovocada por criança ou adolescente.” (NR) 

“Art. 136. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, 

ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-

tratos em crianças e adolescentes, bem como os casos de violência autoprovocada 

por criança ou adolescente. 

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, préescola ou creche, 

de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, 

envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente, 

bem como de violência autoprovocada por criança ou adolescente: 

........................................................................................ (NR)” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 477/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 

crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se proteger a 

integridade física e psicológica das crianças e adolescentes do nosso país.  São 

inúmeras as denúncias que a imprensa nos apresenta todos os dias de maus tratos 

contra crianças no Brasil e na maioria dos casos os agressores são pessoas que 

deveriam estar protegendo as crianças e os adolescentes. 

A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Crianças exige 

que os Estados protejam as crianças de todas as formas de violência física e mental 

enquanto estiverem sob os cuidados parentais e outros responsáveis, assim, é de 

cumprimento obrigatório pelos Estados que assinaram o documento. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2019. 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
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legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 
§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 
e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 
da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 
autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 
das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 
prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 
pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 
de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 
em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 
27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  
Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  
Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 
coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 
assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 
à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 
contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 
envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 
criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 
com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 
ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 
elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 
prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 
art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 
artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 
ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 
Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados.  

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade 
da pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  
II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  
III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;  
IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;  
V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  
VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  
VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  
VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  
IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  
X - propiciar escolarização e profissionalização;  
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  
XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  
XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  
XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  
XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  
XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  
XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 
sua identificação e a individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 
que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade.  

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 
crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 
Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 
 
Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 
no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 
divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 
autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 
exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.277, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Determina comunicação à autoridade policial em caso de suspeita ou 
confirmação de castigo físico, tratamento cruel ou degradante e de maus-
tratos contra criança ou adolescente 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1698/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar da seguinte 

forma: 

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 

de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra 

criança ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao 

Conselho Tutelar e à autoridade policial da respectiva 

localidade, sem prejuízo de outras providências legais” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 227 da Constituição Federal assevera que é dever da família, da 

sociedade e do Estado assegurar à criança, ao jovem e ao adolescente, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, saúde, alimentação, educação e liberdade. 

Segundo dados do boletim epidemiológico do Ministério da Saúde, entre 2011 

e 2017, o Brasil teve um aumento de 83% (oitenta e três por cento) das notificações 

gerais dos casos de violência sexual contra criança e adolescente. 

Além disso, de acordo com a organização social Visão Mundial, o Brasil é o 

líder do ranking de violência contra crianças na América Latina. 

Neste contexto, a presente propositura altera a redação do art. 13 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) de modo a determinar a comunicação obrigatória 

à autoridade policial em caso de suspeita ou confirmação de castigo físico, tratamento 

cruel ou degradante e maus-tratos contra os jovens brasileiros. 

Ante a relevância temática, requer-se a aprovação pelos nobres pares deste 

projeto de lei em análise. 

Sala das Sessões, 04 de junho de 2019. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei n° 1.698, de 2019, de autoria do Deputado José Medeiros, consiste na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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apresentação de proposição análoga ao Projeto de Lei do Senado nº 477, de 2018, o qual é oriundo da 

CPI dos Maus-Tratos. 

Mencionado PL em exame nesta Casa Legislativa pretende alterar dispositivos da Lei n° 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conferir, mediante obrigação de 

notificação à autoridade responsável, proteção à criança e ao adolescente vítimas de violência 

autoprovocada. 

  Nesse sentido, colaciona-se a redação dos dispositivos que se pretendem ver alterados, os quais 

permanecem conforme propostos pelo autor do Projeto, eis que não foram objeto de emendas: 

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas por crianças ou 

adolescentes, bem como violência autoprovocada.  

“Art. 2º Os arts. 13, 56, 70-B, 94-A. 136 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passam a vigorar com a seguinte redação:”  

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente, bem como os casos 

de violência autoprovocada por criança ou adolescente, serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 

providências legais.  

........................................................................................ (NR)”  

“Art. 56. ........................................................................................................................  

IV – violência autoprovocada envolvendo seus alunos. (NR)”  

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a 

reconhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos 

praticados contra crianças e adolescentes, bem como os casos de violência 

autoprovocada por criança ou adolescente.   

........................................................................................ (NR)” 

“Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 

crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus 

quadros, profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar 

suspeitas ou ocorrências de maus-tratos, bem como os casos de violência 

autoprovocada por criança ou adolescente. (NR)”  

“Art. 136. ......................................................................... ............................................. 

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em 

crianças e adolescentes, bem como os casos de violência autoprovocada por criança 

ou adolescente.  

........................................................................................ (NR)”  

“Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 

de maus-tratos contra criança ou adolescente, bem como de violência autoprovocada 

por criança ou adolescente:  

........................................................................................ (NR)”  
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 O despacho inicial, exarado em 10/04/2019, encaminhou a proposição para apreciação das 

Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF) e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), 

inclusive quanto ao seu mérito, na forma do artigo 541, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

submetendo-se ao Plenário e sujeitando-se ao regime de tramitação ordinária, consoante previsto no 

artigo 151, III2 do supracitado Regimento. 

 Recentemente, restou apensado ao Projeto objeto de análise o PL nº 3.277, de 2019, de autoria 

do Deputado Célio Studart (PV/CE), o qual também visa alterar o artigo 13 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, porém traz uma redação menos abrangente em parte, ao passo que não trata da hipótese de 

violência autoprovocada como um dos motivos para atuação dos Conselhos Tutelares, porém trata da 

obrigatoriedade de se comunicar os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento 

cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente também à autoridade policial da 

respectiva localidade, sem prejuízo das demais providências legais adequadas, conforme explana-se a 

seguir: 

“Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar da seguinte 

forma: 

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão 

obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar e à autoridade policial da 

respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais” (NR)” 

 É o relatório.  

II – VOTO DA RELATORA 

 A pretensão do Projeto de Lei em análise, bem como de seu PL apensado, é conferir 

proteção à integridade física e psicológica de crianças e adolescentes vítimas de maus-tratos, sendo 

que a proposição originária trata especificamente dos casos de violência autoprovocada e a 

proposição apensada cuida de incluir a obrigatoriedade de se notificar às autoridades policiais de 

sua localidade os casos de maus-tratos, violência física e demais hipóteses de violência praticada 

contra a criança e o adolescente.  

 No que diz respeito ao mérito de ambas as proposições, passo a relatar os principais aspectos da 

medida que ora se analisa. 

 Convém observar, preliminarmente, que os maus-tratos contra a criança e o adolescente podem 

ser praticados pela omissão, pela supressão ou pela transgressão de seus direitos. 

 Os principais tipos de maus-tratos são classificados como: (i) maus-tratos físicos, os quais 

consistem naqueles praticados, de forma intencional, com uso de força física; (ii) abuso sexual, que vem 

a ser o ato que objetiva estimular a vítima sexualmente, ou utilizá-la para satisfazer a lascívia do agente; 

(iii) maus-tratos psicológicos, que se caracterizam por representarem toda forma de desprezo, rejeição, 

discriminação, cobrança ou punição exagerada; (iv) negligência, que vem a ser a omissão dos 

responsáveis quanto aos cuidados básicos devidos, podendo essa negligência se materializar como 

a falta de alimentação, o abandono intelectual, a ausência de cuidados médicos, a falta de 

disponibilização de peças de vestuário ou de outros recursos materiais básicos, ainda, a carência 

de estímulos emocionais, notadamente necessários à integridade física e psicossocial da criança e 

                                                      
1 Art. 54. Será terminativo o parecer: 

I – da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, quanto à constitucionalidade ou juridicidade da matéria. 
2 Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser: 

(...) 

III – de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos nas hipóteses dos incisos anteriores. 
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do adolescente. 

Note-se que todas essas espécies de maus-tratos são passíveis de ocasionar prejuízos aos 

desenvolvimentos físico e emocional da criança ou adolescente e configuram hipótese de crime 

previsto no artigo 1363 do Código Penal. 

Considerando que costumeiramente a negligência, por consistir em uma forma de omissão, 

não deixa marcas aparentes, esta, por muitas vezes, não é tratada com a devida relevância que se 

confere à violência física. 

 Por seu turno, no que tange aos maus-tratos físicos, estes costumam deixar marcas físicas 

não necessariamente aparentes, as quais somente são percebidas em decorrência de uma série de 

fatores comportamentais, como mudanças bruscas de humor, queda no rendimento escolar e falta 

de assiduidade no colégio, por exemplo. Assim sendo, pode-se chegar à conclusão, depois de certo 

acompanhamento, mesmo que ausentes as marcas físicas aparentes, que a criança ou adolescente 

vem sofrendo essa espécie de maus-tratos. 

 No que se refere à violência autoprovocada pela criança ou adolescente, esta, por muitas 

vezes, não é percebida, seja pelo fato de o agente estar sofrendo negligência por parte de seus pais 

ou responsáveis, ou também devido ao fato de que, em determinados casos, a criança ou 

adolescente se utiliza de mecanismos para camuflar ou esconder as lesões autoprovocadas, a 

exemplo de maquiagens e, o mais comum, vestuário que vise ocultar as marcas auto-infligidas. 

 Tal espécie de violência, – que ultimamente vem sofrendo um notável aumento em sua 

incidência –, de acordo com o estabelecido na Lei nº 13.819/2019 – a qual institui a Política 

Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio –, pode se dar das seguintes formas: 

 Suicídio consumado; 

 Tentativa de suicídio; 

 Ato de automutilação, com ou sem ideação suicida. 

Esse aumento de incidência – que muito provavelmente é decorrente do uso de drogas, do 

“bullying”, da depressão ou outros tipos de transtorno mental e, não menos importante, da 

‘glamourização’, por meio de filmes, livros e seriados4, do suicídio e dos atos de automutilação –, torna 

necessária uma medida que vise resgatar e resguardar a vida dessas crianças e adolescentes vítimas de 

si próprias, sobretudo porque nas últimas décadas, o suicídio tem sido uma das principais causas de 

morte entre adolescentes no Brasil5. 

Há que se observar também a enorme incidência de casos de espancamentos de crianças e 

adolescentes provocados por pais e responsáveis. 

Verificada a correspondência direta entre crescimento econômico, urbanização e suicídio – o 

Japão alcançou em 2018 a impressionante marca de 30 mil atentados violentos bem-sucedidos contra a 

própria vida, valor mais alto que a taxa de homicídios no país –, podemos esperar naturalmente, numa 

economia em desenvolvimento como a brasileira, um aumento exponencial dos casos de suicídio. 
                                                      
3 Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, 

tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou 

inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina: 
4https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2019/05/numero-de-suicidios-entre-jovens-cresce-
apos-a-serie-13-reasons-why.shtml 
 
5 https://www.terra.com.br/noticias/brasil/o-impacto-da-serie-13-reasons-why-na-visao-de-jovens-
brasileiros-sobre-suicidio-e-bullying-segundo-
estudo,cf0be689c876d9048cb2a6c382f3d45card70glr.html 
 

https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2019/05/numero-de-suicidios-entre-jovens-cresce-apos-a-serie-13-reasons-why.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/equilibrioesaude/2019/05/numero-de-suicidios-entre-jovens-cresce-apos-a-serie-13-reasons-why.shtml
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/o-impacto-da-serie-13-reasons-why-na-visao-de-jovens-brasileiros-sobre-suicidio-e-bullying-segundo-estudo,cf0be689c876d9048cb2a6c382f3d45card70glr.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/o-impacto-da-serie-13-reasons-why-na-visao-de-jovens-brasileiros-sobre-suicidio-e-bullying-segundo-estudo,cf0be689c876d9048cb2a6c382f3d45card70glr.html
https://www.terra.com.br/noticias/brasil/o-impacto-da-serie-13-reasons-why-na-visao-de-jovens-brasileiros-sobre-suicidio-e-bullying-segundo-estudo,cf0be689c876d9048cb2a6c382f3d45card70glr.html
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O suicídio é a segunda causa global de mortalidade de adolescentes e adultos jovens (de 15 a 29 

anos), atrás apenas dos acidentes de carro. Embora no Brasil – que registrou no ano passado quase 12 

mil casos de suicídio – a maior incidência esteja na faixa etária seguinte, de 30 a 39 anos, ela também é 

alta entre adolescentes. 

Segundo levantamento do Ministério da Saúde, os suicídios aumentaram, no Brasil, em 40% 

entre os anos 2000 e 2015. Na faixa etária entre 15 e 19 anos, o crescimento chega a 45%; entre 10 e 14 

anos, a 65%. 

Já é conhecida a influência da exposição a notícias célebres de suicídios, reais ou fictícias, na 

produção de novos suicídios, conhecida como efeito Werther (referência à onda de suicídios que 

assombrou a Europa em 1774 com a publicação da novela “Os Sofrimentos do Jovem Werther”, de 

Goethe). 

É inegável que o poder público, assim como os pais ou responsáveis de crianças ou adolescentes, 

têm o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, tal como disposto no artigo 4º da Lei nº 8.069/1990. 

Assim, os pais e responsáveis, além do Estado, devem zelar pela integridade das crianças ou 

adolescentes, e, desta forma, agir em prol de seu bem-estar até mesmo na menor suspeita de violência 

autoprovocada. Do mesmo modo, não se pode cogitar que um pai ou responsável aplique castigos cruéis 

ou realize sessões de espancamento. 

Por esse justo motivo, mostra-se a medida proposta um meio eficaz de se proteger aqueles que 

sofrem, na maior parte dos casos, silenciosamente e, com o auxílio das forças policiais, conferir o correto 

tratamento a cada caso concreto e viabilizar que sejam os transgressores da lei punidos com o necessário 

rigor. 

Além disso, a proposição em análise coaduna-se com as recentes iniciativas do Governo Federal 

em adotar políticas públicas de prevenção à violência autoprovocada, a exemplo da supracitada Lei nº 

13.819/2019. 

Registre-se que, no cumprimento do prazo de vista, a ilustre deputada Rosângela Gomes 

chamou-nos a atenção para a necessidade de se preservar a identidade do comunicante em conformidade 

com as novas diretrizes estabelecidas por diversos entes federativos buscando oferecer maior segurança 

aos envolvidos quando da comunicação, motivo pelo qual  buscamos incorporar essa oportuna sugestão 

ao substitutivo outrora ofertado. 

Ante o exposto, no que diz respeito ao mérito dessa Comissão de Seguridade Social e 

Família, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.698/2019 e do PL nº 3.277/2019, na forma do 

substitutivo ora anexado. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2019. 

Deputada CHRIS TONIETTO  

Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 2019 

(Apenso: Projeto de Lei nº 3.277/2019) 

Dispõe sobre a notificação de maus-tratos 

sofridas por crianças ou adolescentes, bem como 

violência autoprovocada. 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas por crianças ou 

adolescentes, bem como violência autoprovocada.  

Art. 2º Os arts. 13, 56, 70-B, 94-A. 136 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 

degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente, bem como os casos de violência 

autoprovocada por criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 

Tutelar e à autoridade policial da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais, assegurada a proteção ao anonimato do comunicante, desde que não envolvido na 

prática objeto da comunicação. ........................................................................................ (NR)”  

“Art. 56........................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................  

IV – violência autoprovocada envolvendo seus alunos. (NR)”  

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, 

dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes, bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

......................................................................................................................... (NR)” 

“Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem crianças e 

adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais 

capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-

tratos, bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente.” (NR)  

“Art.136...................................................................................................................... 

..................................................................................................................................  

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação 

e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes, 

bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

.......................................................................................................................... (NR)”  

“Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde 

e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente, bem como de violência autoprovocada por criança ou adolescente: 

........................................................................................................................... (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2019. 

Deputada CHRIS TONIETTO  

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.698/2019, e do PL 3277/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer 

da Relatora, Deputada Chris Tonietto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Marx Beltrão - Vice-Presidente, 

Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis Carvalho, Benedita da 

Silva, Carmen Zanotto, Celina Leão, Célio Silveira, Darcísio Perondi, Dr. Frederico, 

Dr. Jaziel, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dra. 

Soraya Manato, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Enéias Reis, 

Fernanda Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jandira Feghali, Jorge Solla, 

Juscelino Filho, Leandre, Liziane Bayer, Luciano Ducci, Marco Bertaiolli, Marília 

Arraes, Marina Santos , Miguel Lombardi, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, 

Pedro Westphalen, Pinheirinho, Roberto de Lucena, Rodrigo Coelho, Rosangela 

Gomes, Silvia Cristina, Alan Rick, Alcides Rodrigues , Chris Tonietto, Daniela do 

Waguinho, Diego Garcia, Norma Ayub, Otoni de Paula, Professor Alcides, Ricardo 

Barros e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  

 

Deputado ANTONIO BRITO  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N° 1.698, DE 2019 

(Apenso: Projeto de Lei nº 3.277/2019) 

Dispõe sobre a notificação de maus-tratos 

sofridas por crianças ou adolescentes, bem como 

violência autoprovocada. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a notificação de maus-tratos sofridas por crianças ou 

adolescentes, bem como violência autoprovocada.  

Art. 2º Os arts. 13, 56, 70-B, 94-A. 136 e 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 

degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente, bem como os casos de violência 

autoprovocada por criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 

Tutelar e à autoridade policial da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 
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legais, assegurada a proteção ao anonimato do comunicante, desde que não envolvido na 

prática objeto da comunicação. ........................................................................................ (NR)”  

“Art. 56........................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................  

IV – violência autoprovocada envolvendo seus alunos. (NR)”  

“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 71, 

dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes, bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

......................................................................................................................... (NR)” 

“Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem crianças e 

adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais 

capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-

tratos, bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente.” (NR)  

“Art.136...................................................................................................................... 

..................................................................................................................................  

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação 

e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes, 

bem como os casos de violência autoprovocada por criança ou adolescente. 

.......................................................................................................................... (NR)”  

“Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde 

e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos 

de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança 

ou adolescente, bem como de violência autoprovocada por criança ou adolescente: 

........................................................................................................................... (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 812, DE 2021 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 para 
incluir os termos abuso, violência e exploração sexual contra crianças e 
adolescentes, determinar que profissionais do ensino médio denunciem 
casos de abuso, violência e exploração sexual, e assegurar a execução 
orçamentária obrigatória aos conselhos tutelares, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1698/2019.  
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PROJETO DE LEI  Nº           , DE 2021

Esta Lei  altera dispositivos da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
para  incluir  os  termos  abuso,
violência e exploração sexual contra
crianças e adolescentes, determinar
que  profissionais  do  ensino  médio
denunciem  casos  de  abuso,
violência  e  exploração  sexual,  e
assegurar a execução orçamentária
obrigatória  aos conselhos tutelares,
e dá outras providências.

A CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para incluir os termos abuso,

violência e exploração sexual contra crianças e adolescentes, determinar que

profissionais  do  ensino  médio  denunciem  casos  de  abuso,  violência  e

exploração  sexual,  e  assegurar  a  execução  orçamentária  obrigatória  aos

conselhos tutelares.

Art. 2º. Os arts. 13, 56, 70-A, 70-B, 94-A, 130, 134, 136 e 245 da Lei

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico,

de tratamento cruel ou degradante, de maus-tratos, de abuso,

violência  ou  exploração  sexual  contra  criança  ou

adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho

Tutelar  da  respectiva  localidade,  sem  prejuízo  de  outras

providências legais.” (NR) 

“Art.  56.  Os  dirigentes  de  estabelecimentos  de  ensino

fundamental  e  médio comunicarão  ao  Conselho  Tutelar  os

casos de:

I  –  maus-tratos,  abuso,  violência  ou  exploração  sexual

envolvendo seus alunos;
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............................................................................................” (NR)

“Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios deverão atuar de forma articulada na elaboração de

políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o

uso de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante  e de

abuso,  violência  ou  exploração  sexual,  além de difundir

formas  não  violentas  de  educação  de  crianças  e  de

adolescentes, tendo como principais ações:  

I  -  a promoção de campanhas educativas permanentes

para a divulgação do direito da criança e do adolescente de

serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de

tratamento cruel ou degradante  e livres de  abuso, violência

ou exploração sexual e  dos instrumentos  de  proteção  aos

direitos humanos;  

............................................................................................

..........

III  -  a  formação  continuada  e  a  capacitação  dos

profissionais  de  saúde,  educação,  assistência  social  e

segurança  e dos demais  agentes  que atuam na promoção,

proteção  e  defesa dos direitos  da criança  e  do adolescente

para  o  desenvolvimento  das  competências  necessárias  à

prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao

enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança

e o adolescente;  

...........................................................................................”

(NR)

“Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem

nas  áreas  a  que  se  refere  o  art.  71,  dentre  outras,  devem

contar,  em  seus  quadros,  com  pessoas  capacitadas  a

reconhecer  e  comunicar  ao  Conselho  Tutelar  suspeitas  ou

casos de maus-tratos, abuso, violência ou exploração sexual

praticados contra crianças e adolescentes.” (NR)  
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“Art.  94-A.  As  entidades,  públicas  ou  privadas,  que

abriguem ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que

em  caráter  temporário,  devem  ter,  em  seus  quadros,

profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho

Tutelar  suspeitas  ou  ocorrências  de  maus-tratos,  abuso,

violência ou exploração sexual.” (NR)

“Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão

ou abuso, violência ou exploração sexual impostos pelos pais

ou  responsável,  a  autoridade  judiciária  poderá  determinar,

como medida cautelar, o afastamento do agressor da moradia

comum.

Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a

fixação provisória dos alimentos de que necessitem a criança

ou o adolescente dependentes do agressor e a apreensão de

arma de fogo sob a posse do agressor, em caso de ameaça

ou violência, com comunicação ao órgão competente, nos

termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003.” (NR) 

“Art. 134.  ...........................................................................

..........

............................................................................................

..........

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal

e da do Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao

funcionamento  do  Conselho  Tutelar  e  à  remuneração  e

formação continuada dos conselheiros tutelares, de execução

obrigatória.” (NR)

“Art.

136. ......................................................................................

............................................................................................

..........
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XII – promover e incentivar, na comunidade e nos grupos

profissionais,  ações  de  divulgação  e  treinamento  para  o

reconhecimento de sintomas de maus-tratos, abuso, violência

e exploração sexual em crianças e adolescentes.

............................................................................................

” (NR)

“Art.  245.  Deixar  o  médico,  professor  ou  responsável  por

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental,

médio, pré-escola  ou  creche,  de  comunicar  à  autoridade

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo

suspeita ou confirmação de maus-tratos  ou  abuso, violência

ou exploração sexual contra criança ou adolescente:

............................................................................................” (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Apresento  o  presente  projeto  de  lei  como  forma  de  promover  o

aprimoramento legislativo relativamente aos temas do abuso, da violência e da

exploração sexual contra crianças e adolescentes. 

O  art.  227,  §  4º  da  Constituição  Federal  é  transparente  ao

determinar:  “§  4º  A  lei  punirá  severamente  o  abuso,  a  violência  e  a

exploração  sexual da  criança  e  do  adolescente”.  Note-se  que  quis  o

constituinte original distinguir os eventos cometidos contra a dignidade sexual

de crianças e adolescentes de outras formas de maus-tratos,  nomeando-os

claramente no texto da Carta Magna. 

Ocorre que quando da regulamentação do disposto na Constituição

Federal,  por  meio  da Lei  nº  8.069,  de  13  de julho  de  1990  –  Estatuto  da

Criança  e  do  Adolescente,  o  legislador  optou  por  tratar  as  diversas

modalidades  de  ofensa  à  dignidade  sexual  de  menores  genericamente  por
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meio  do  termo  “maus-tratos”,  que,  a  despeito  de  abrangente,  não  dá  ao

problema sua devida magnitude e relevância. 

Proponho  a  inclusão  das  categorias  determinadas

constitucionalmente para fins de punição específica e mais severa – “abuso,

violência e exploração sexual” – ao lado da categoria maus-tratos no Estatuto

da Criança e do Adolescente, a fim não apenas de assegurar coerência entre

os textos constitucional e legal, mas, sobretudo, destacar a gravidade dessas

situações e a necessidade de seu enfrentamento como questões específicas.

Vale lembrar que o próprio ECA, em seu art. 130, fala expressamente de abuso

sexual,  paralelamente  aos  maus-tratos,  tratando  ambos  como  categorias

jurídicas distintas, o que não se coaduna com o que ocorre no restante do

texto.

Ademais da inclusão dos termos constitucionais “abuso, violência e

exploração  sexual”,  sugiro,  ainda,  que  a  obrigação  de  comunicação  ao

Conselho  Tutelar  em  caso  desse  tipo  de  evento,  no  âmbito  da  educação

básica, não se limite aos profissionais atuantes no ensino fundamental, mas

estenda-se aos profissionais do ensino médio, uma vez que os adolescentes

devem ser  tão  protegidos contra  maus-tratos  e  violências  de ordem sexual

como as crianças.

Com vistas a proteger a criança agredida ou ameaçada por meio de

arma  de  fogo  –  o  que  não  é  incomum nos  casos  de  violência  sexual  em

ambiente  doméstico,  onde  o  agressor  comete  a  violência  tendo  por  base

diversas ameaças, inclusive à vida da própria vítima ou de pessoas próximas –,

proponho seja alterado o parágrafo único do art. 130, de modo a incluir entre as

medidas cautelares previstas a apreensão de arma de fogo sob a posse do

agressor, em caso de ameaça ou violência. Vale ressaltar que essa alteração

segue o mesmo modelo do que já se encontra vigente na Lei Maria da Penha

como medida cautelar.

Proponho,  ainda,  que  os  profissionais  de  segurança  figurem,

obrigatoriamente, no texto legal, ao lado dos profissionais de saúde, educação

e  assistência  social,  como  agentes  a  quem devem  ser  dirigidas  ações  de

formação  continuada  e  capacitação.  Os  profissionais  de  segurança  lidam

diretamente não apenas com o menor infrator, a quem devem tratar com rigor,

mas  com respeito.  Eles  atendem,  também,  as  crianças  e  os  adolescentes *C
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vitimados por maus-tratos e violências de ordem sexual. É preciso que eles

estejam devidamente treinados para a tarefa da escuta especializada e para o

acolhimento das vítimas, de modo a evitar seu duplo sofrimento. 

Por  fim,  com  o  intuito  de  assegurar  recursos  orçamentários  aos

conselhos tutelares, um dos atores mais relevantes na garantia dos direitos da

criança e do adolescente nos municípios brasileiros, sugiro que as dotações

orçamentárias que lhes forem devidas sejam obrigatoriamente executadas, de

modo  a  minimizar  o  sucateamento  que  os  atinge  atualmente.  É  de

conhecimento geral que poucos são os conselhos tutelares bem equipados e

instalados, dotados de automóvel próprio e dinheiro para pagar combustível,

toner, papel, energia elétrica, entre outras despesas correntes. A maioria dos

conselhos  tutelares  funciona  de  forma  precária  e,  assim,  exerce  também

precariamente  suas  funções.  É  preciso  que  os  municípios  não  apenas

reservem recursos orçamentários a esses conselhos, mas que os executem

obrigatoriamente,  porque  de  nada  vale  ter  recursos  apenas  no  papel.

Conselhos tutelares fortes são imprescindíveis para a defesa dos direitos das

crianças e dos adolescentes.

Por todo o exposto, certo de contar com a colaboração dos pares,

peço apoio à célere aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,       9   de março  de 2021.

Deputado MÁRIO HERINGER

PDT/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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decorrentes dos princípios por ela adotados.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 

obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;  

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;  

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  

X - propiciar escolarização e profissionalização;  

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 

acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 

sua identificação e a individualização do atendimento.  
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§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 

que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 

preferencialmente os recursos da comunidade.  

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 

crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 

profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 

de maus-tratos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos 

pelos pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 

afastamento do agressor da moradia comum. 

Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos 

alimentos de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 

encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, 

definidos nesta Lei.  

 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal 

haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública 

local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 

(quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.824, de 9/5/2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de 

funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, 

aos quais é assegurado o direito a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.696, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12415-9-junho-2011-610759-publicacaooriginal-132784-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13824-9-maio-2019-788093-publicacaooriginal-157893-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
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de 25/7/2012) 

I - cobertura previdenciária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 

remuneração mensal; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

III - licença-maternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

IV - licença-paternidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

V - gratificação natalina. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.696, de 25/7/2012) 

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 

previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 

formação continuada dos conselheiros tutelares. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.696, de 25/7/2012) 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.696, de 25/7/2012) 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12696-25-julho-2012-773910-publicacaooriginal-137198-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o 

exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.585, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o art. 13 da Lei Nº 8.069, de 13 de 1990, Estatuto da Criança e 
Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3277/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera o art. 13 da  Lei Nº 8.069, de 13
de 1990, Estatuto da Criança e Adolescente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa

a vigorar da seguinte forma:

“Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico,
de  tratamento  cruel  ou  degradante  e  de  maus tratos  contra
criança  ou  adolescente  serão  obrigatoriamente  comunicados
ao  Conselho  Tutelar  e  à  autoridade  policial  da  respectiva
localidade, sem prejuízo de outras providências legais” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor após sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A violência contra crianças e adolescentes é um problema que

aflige  a  sociedade  brasileira  há  tempos.  Tanto  é,  que  a  lei  que  regula  tal

disciplina é de 1990 e é conhecida com Estatuto da Criança e do Adolescente

-ECA.

A sociedade evoluiu e aprendeu que pequenas modificações

devem ser feitas na legislação, para que ela se torne efetiva. Cabe a nós do

Parlamento inovar no ordenamento jurídico e torná-lo mais consentâneos com

os anseios da sociedade.

Sabe-se que a violência sexual contra crianças e adolescentes

aumentou na ultimas décadas quase 90%, segundo o Ministério da Saúde. 

Portanto faz-se necessária a alteração aqui proposta do ECA e

seu art. 13 para determinar a comunicação obrigatória à autoridade policial em *C
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2

caso  de  suspeita  ou  confirmação  de  castigo  físico,  tratamento  cruel  ou

degradante e maus-tratos.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência  e  oportunidade  da  medida  legislativa  que  se  pretende

implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-4136
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.096, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de  julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3585/2021.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de  julho
de  1990,  que  dispõe  sobre  o
Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº nº 8.069, de 13 de julho de 19901,  que dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13.     Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico,

de  tratamento  cruel  ou  degradante,  de  maus-tratos  e  de

insegurança alimentar grave contra criança ou adolescente serão

obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva

localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

1http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm

1
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

De acordo com a Escala Brasileira de Medida Direta e Domiciliar da

Insegurança Alimentar, a segurança alimentar2, termo utilizado para denominar

a disponibilidade e o acesso das pessoas aos alimentos, está garantida quando

a  família  tem acesso  regular  e  permanente  a  alimentos  de  qualidade,  em

quantidade  suficiente,  sem  comprometer  o  acesso  a  outras  necessidades

essenciais.3

Por outro lado, há insegurança alimentar leve quando há incerteza

quanto ao acesso aos alimentos, moderada, quando há redução quantitativa de

alimentos  e  por  fim,  a  modalidade  grave,  quando  há  redução  severa  de

alimentos também entre as crianças, ou seja, há falta de alimentos entre todos

os moradores daquele domicílio.

A  insegurança  alimentar  tem  aumentado  substancialmente  nos

últimos meses e de forma ainda mais crônica neste período pandêmico por

estar  relacionada,entre  outros  motivos,  à  desaceleração  da  atividade

econômica dos últimos anos4.

Com  a  volta  à  normalidade  e  o  retorno  das  aulas  presenciais,

professores  da  rede  pública  tem vivenciado  tristes  episódios  de  crianças  e

adolescentes que tem sofrido de insegurança alimentar grave, com relatos de

casos de desmaios, aumento da agrassividade e evasão escolar em razão da

fome5

2 https://pt.wikipedia.org/wiki/Inseguran%C3%A7a_alimentar

3 https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-09/ibge-inseguranca-
alimentar-grave-atinge-103-milhoes-de-brasileiros

4 https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-09/ibge-inseguranca-
alimentar-grave-atinge-103-milhoes-de-brasileiros

5 https://www.bbc.com/portuguese/brasil-59215351

2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Cientes  da gravidade deste  cenário  de  pauperização dos alunos,

necessário se faz a análise das políticas públicas em curso e a implementação

de  novas,  razão pela  qual  sugerimos  neste  presente  projeto  de  lei  que os

Conselhos  Tutelares,  órgão  encarregado  pela  sociedade  de  zelar  pelo

cumprimento  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente,  seja  notificado  dos

casos que o educador tenha identificado de suspeita de insegurança alimentar grave

nos alunos.

A partir dessas notificações, os Conselhos Tutelares tomarão ciência

do ocorrido naquela escola e poderão, a partir daí, contribuir de forma mais

efetiva com o poder executivo local na elaboração de planos e programas de

atendimento dos direitos da criança e do adolescente.

Neste sentido, entendemos que a obrigação legal da comunicação

desta situação de  insegurança alimentar  grave  nos alunos será  uma medida de

grande  importância,  no  sentido  de  complementar  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente e fornecer meios para a realização do direito da criança e do adolescente.

Por tudo quanto exposto, conclamamos os nobres pares a envidar

os esforços necessários para a aprovação deste importante Projeto de Lei.

Sala das Sessões, _____ de ________________de 2021.

Geninho Zuliani
Deputado Federal DEM/SP

3
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel 

ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 

comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências 

legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da 

Juventude. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 

da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 

formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

acompanhamento domiciliar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 

odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 

infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos.  

§ 1º É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas 

autoridades sanitárias. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e 

das gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 

direcionadas à mulher e à criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 

posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bucal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida 

pelo Sistema Único de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 5º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses 

de vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, 

em consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 

psíquico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.438, de 26/4/2017, publicada no DOU de 

27/4/2017, em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 914, DE 2022 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a redação do art. 56 e do caput do art. 70-B da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, para 
estabelecer o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que as suspeitas ou 
casos de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes sejam 
comunicados ao Conselho Tutelar e, também, às autoridades policiais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3277/2019.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13438-26-abril-2017-784640-publicacaooriginal-152405-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. RENATA ABREU)

Altera a redação do art. 56 e do caput
do art. 70-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de  1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente, para estabelecer o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para que as suspeitas
ou casos de maus-tratos  praticados contra
crianças e adolescentes sejam comunicados
ao  Conselho  Tutelar  e,  também,  às
autoridades policiais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 –

Estatuto da Criança e do Adolescente, para estabelecer o prazo de 24 (vinte e

quatro) horas para que as suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra

crianças e adolescentes sejam comunicados ao Conselho Tutelar e, também,

às autoridades policiais.

Art. 2º O art. 56 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  56.  Os  dirigentes  de  estabelecimentos  da  educação
básica comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;

II  -  reiteração  de  faltas  injustificadas  e  de  evasão  escolar,
esgotados os recursos escolares;

III - elevados níveis de repetência.

Parágrafo único. No caso do inciso I, a notificação deverá se
dar no prazo de 24 horas da suspeita ou descoberta dos maus-
tratos e deverá ser feita também às autoridades policiais. (NR)”

Art. 3º O caput do art. 70-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas
áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar,
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2

em seus quadros,  com pessoas capacitadas a reconhecer  e
comunicar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ao Conselho
Tutelar e às autoridades policiais, suspeitas ou casos de maus-
tratos praticados contra crianças e adolescentes.

............................................................................................(NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  tem  por  objetivo  incluir  as  autoridades

policiais,  que  detêm  o  efetivo  poder  investigatório,  como  destinatárias  das

notificações compulsórias sobre maus-tratos contra crianças e adolescentes.

Na legislação vigente, apenas o Conselho Tutelar recebe as

notificações de dirigentes escolares e das instituições que atuam na área da

informação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos, sobre maus-tratos

contra crianças e adolescentes.

Neste projeto incluímos como destinatárias dessas notificações

compulsórias as autoridades policiais e estabelecemos o prazo de 24 horas da

suspeita ou descoberta dos maus-tratos para a referida comunicação, de forma

a  melhorar  as  medidas  de  prevenção  da  violência  contra  crianças  e

adolescentes. O acionamento das autoridades com efetivo poder investigatório

nesse prazo pode salvar vidas ou a integridade física, psíquica e moral dos

menores em formação.

Na  época  em que  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente

(ECA)  foi  instituído,  a  escolaridade  obrigatória  alcançava  apenas  o  ensino

fundamental. Atualmente inclui a pré-escola e o ensino médio, e corresponde,

portanto,  à  idade  de  4  a  17  anos.  Por  essa  razão,  determinamos  que  os

dirigentes de estabelecimentos da educação básica, e não apenas do ensino

fundamental, devem comunicar ao Conselho Tutelar, e também às autoridades

policiais, no prazo de 24 horas, sobre maus-tratos envolvendo seus alunos.

Esperamos  com  a  proposta  que  ora  apresentamos  prevenir

situações  mais  graves  e  o  prolongamento  do  sofrimento  das  crianças  e *C
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3

adolescentes que, eventualmente, estejam submetidas ou em risco de serem

submetidas  a  atos  de  violência.  Em  face  do  exposto,  contamos  com  o

apoiamento  dos  nossos  nobres  Pares  para  que  este  Projeto  de  Lei  possa

prosperar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada RENATA ABREU
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  

III - elevados níveis de repetência.  

 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 

inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos 

da criança e do adolescente.  

 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar 

de forma articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a 

coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 

violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: 
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I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito 

da criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 

tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente e com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa 

dos direitos da criança e do adolescente; 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 

assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 

da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, 

à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência 

contra a criança e o adolescente; 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da 

criança e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 

com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas 

ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo educativo; 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 

elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 

participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 

promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 

prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o 

art. 71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 

adolescentes. 

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 

artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 

ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma deste 

Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 

diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 

decorrentes dos princípios por ela adotados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 523, DE 2023 
(Do Sr. Deltan Dallagnol) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação, por serviços públicos ou 
privados de saúde, ao Conselho Tutelar ou à autoridade policial, de 
indícios de castigo físico, tratamento cruel ou degradante e maus-tratos 
contra a criança ou adolescente e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3277/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº           ,DE 2023
(Do Sr. Deltan Dallagnol)

 

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
comunicação, por serviços públicos ou privados
de saúde, ao Conselho Tutelar ou à autoridade
policial, de indícios de castigo físico, tratamento
cruel  ou  degradante  e  maus-tratos  contra  a
criança  ou  adolescente  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade da comunicação, por serviços

públicos ou privados de saúde, ao Conselho Tutelar ou à autoridade policial,  de

indícios de castigo físico, tratamento cruel ou degradante e maus-tratos contra a

criança ou adolescente e dá outras providências.

Art.  2º O art.  13 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 — Estatuto da

Criança e do Adolescente — ECA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13.……………………………………………………………………………...

§ 3º Todo o profissional de atendimento em serviços de saúde públicos ou

privados,  ao identificar sinais físicos,  comportamentais,  relatos ou outros

indícios de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-

tratos contra criança ou adolescente deverá efetuar o respectivo registro no

prontuário de atendimento médico, ainda que se trate de mera suspeita.

§ 4º A saída ou alta hospitalar da criança ou adolescente fica condicionada

à prévia avaliação do Conselho Tutelar ou, caso indisponível, da autoridade

policial,  para a adoção das eventuais providências cabíveis, sempre que

houver indícios de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de
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maus-tratos  contra  criança  ou  adolescente,  sendo  obrigatória  tal

providência sempre que ocorrer o segundo registro de ocorrência, referido

no parágrafo anterior, em prazo inferior a um ano.

§  5º  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  anterior,  serão  asseguradas

condições de bem-estar para a criança ou adolescente e a retenção não

poderá ultrapassar o  período de seis  horas,  dentro  do qual  o  Conselho

Tutelar ou a autoridade policial deverá atender a ocorrência, atribuindo-lhe

a prioridade prevista nesta lei.

§  6º  O  estrito  cumprimento  do  disposto  nos  parágrafos  anteriores  não

gerará, em hipótese alguma, direito de indenização contra os profissionais e

serviços de saúde. 

§  7º  O  descumprimento  do  previsto  neste  artigo  caracteriza  crime  de

omissão de socorro, previsto no art. 135 do Decreto-Lei 2.848 de 1940 —

Código Penal —, assim como a infração funcional prevista no art. 245 desta

lei.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  Projeto  de  Lei  visa  aperfeiçoar  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente  —  ECA,  para  tornar  obrigatório  o  registro  nos  prontuários  de

atendimento  médico  de suspeitas  de  violência  contra  a  criança ou adolescente,

além de condicionar a saída ou a alta hospitalar da criança ou adolescente, quando

há indícios de violência, à prévia avaliação do Conselho Tutelar ou da autoridade

policial.

Apesar de o art.  13 do ECA já dispor sobre a notificação compulsória ao

Conselho  Tutelar  nos  casos  de  “suspeita  ou  confirmação  de  castigo  físico,  de

tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente”,

atualmente o ECA não prevê que situações semelhantes sejam obrigatoriamente

registradas no prontuário de atendimento médico.
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O ECA não prevê, ainda, proteção adicional à criança ou adolescente em

relação à qual há indícios de violência, nem proteção para os profissionais de saúde

que fazem tais registros contra o risco de retaliação e ações indenizatórias.

A ausência dessas proteções pode causar omissões sistêmicas durante os

atendimentos de saúde, podendo resultar, em casos graves, até mesmo em óbito,

como observado no caso da menina Sophia Jesus Ocampos, de 2 anos.

Em  período  pouco  superior  a  1  ano,  a  menina  Sophia  passou  por  30

atendimentos médicos em diferentes unidades de saúde de Campo Grande/MS.

Mesmo com sinais  claros  de  violência,  Sophia  era  sucessivamente  liberada em

atendimentos médicos sem que qualquer notificação ou providência fosse tomada

para acionar as autoridades competentes. Por fim, em janeiro de 2023, Sophia veio

a óbito em razão de reiteradas agressões físicas. Os suspeitos do homicídio da

menina Sophia são sua própria mãe e o padrasto1.

Nossa  proposta  cria  mais  uma  ferramenta  efetiva  no  enfrentamento  da

violência contra as crianças ou adolescentes,  que sofre com índices elevados e

crescentes de subnotificação no Brasil2.

Ao prever que a omissão do registro em prontuário médico poderá ensejar

sanção administrativa e criminal ao responsável pelo atendimento, espera-se como

efeito imediato que os profissionais de saúde tenham um cuidado redobrado na

observação de crianças ou adolescentes atendidos, quando haja suspeita ou indício

de serem vítimas de violência.

A obrigatoriedade do registro em prontuário médico é medida que já existe no

ordenamento jurídico brasileiro em outras situações, como nos casos de suspeita de

violência contra a mulher, conforme previsto na Lei nº 13.931, de 10 de dezembro

1https://g1.globo.com/ms/mato-grosso-do-sul/noticia/2023/02/02/omissao-sistemica-30-vezes-no-
posto-de-saude-bos-denuncia-no-conselho-veja-cronologia-que-terminou-na-morte-de-menina-de-2-
anos.ghtml
2https://observatorio3setor.org.br/noticias/brasil-falha-no-combate-a-violencia-contra-criancas-e-
adolescentes/
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de 2019. Nossa proposta pretende trazer essa proteção também para as crianças e

adolescentes.

A  proposta  prevê  ainda  que  ao  se  constatar  retorno  de  crianças  ou

adolescentes ao atendimento hospitalar com registro em prontuário de suspeita de

violência em menos de um ano,  ou em relação à qual,  ainda que num primeiro

atendimento,  haja  indícios  de  violência,  deve-se  condicionar  sua  saída  ou  alta

hospitalar a uma avaliação, seja pelo Conselho Tutelar ou pela autoridade policial,

nos casos em que o Conselho Tutelar não esteja presente na localidade.

Com a medida, cria-se mais uma barreira à continuidade do ciclo de violência

contra crianças ou adolescentes, vez que a obrigatoriedade de prévia avaliação do

Conselho Tutelar ou da autoridade policial para a saída ou alta hospitalar poderá

prevenir o retorno ao convívio com o agressor ou à situação de risco em que a

criança ou adolescente se encontre.

Tal  proteção  também  poderá  permitir  o  exame  de  corpo  de  delito  e  a

identificação dos agressores,  com sua detenção e/ou responsabilização criminal,

conforme o caso, a retirada da criança ou adolescente da situação de maus-tratos e,

no limite, prevenir que os casos confirmados evoluam para óbito, como aconteceu

com a menina Sophia.

Destarte,  pedimos  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para  a  aprovação  desta

proposição.

                          Sala da Sessão, em   de fevereiro de 2023.

DELTAN DALLAGNOL 
Deputado Federal PODEMOS/PR
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEGISLAÇÃO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO 
DE 1990 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-
13;8069  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 
DE DEZEMBRO DE 1940 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-
12-07;2848  

 

PROJETO DE LEI N.º 656, DE 2024 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Obriga os hospitais públicos e privados a comunicarem às delegacias de 
polícia, quando do atendimento em suas unidades de pronto atendimento, 
crianças e adolescentes vítimas de agressões físicas e sexuais, no Brasil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-523/2023. APENSE-SE AO PROJETO DE LEI 
523/2023. POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO DE 
DISTRIBUIÇÃO DA MATÉRIA PARA ADEQUÁ-LA AO ESTABELECIDO 
PELA RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS N.º 1/2023, 
ENCAMINHANDO-A À COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA (CPASF), EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, 
EXTINTA PELA MESMA RESOLUÇÃO. RESSALTO QUE A REFERIDA 
MATÉRIA JÁ POSSUI PARECER APROVADO PELA CSSF, ATUAL 
CPASF, DEVENDO PERMANECER NA CCJC. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990-07-13;8069
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2024

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Obriga  os  hospitais  públicos  e  privados  a
comunicarem às delegacias de polícia, quando do
atendimento  em  suas  unidades  de  pronto
atendimento, crianças e adolescentes vítimas de
agressões físicas e sexuais, no Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Os hospitais públicos e privados do Brasil ficam obrigados a

comunicarem, formalmente, às delegacias de polícia, quando do atendimento em

suas unidades de pronto atendimento, os casos crianças e adolescentes vítimas de

agressões físicas e sexuais.

Art. 2º. Os dados que constarão no relatório de preenchimento na

comunicação formal descrita no art. 1º contemplarão:

I - motivo do atendimento;

II - descrição dos sintomas e das lesões;

III - encaminhamentos realizados.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL
___________________________________________________________________________
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JUSTIFICATIVA

A violência é um fenômeno que afeta todas as camadas sociais, impactando

de  maneira  particularmente  intensa  mulheres,  idosos  e  crianças.  Diante  dessa

realidade alarmante, torna-se imprescindível a atuação do Poder Público por meio de

políticas que não apenas previnam e punam os agressores, mas também protejam

as vítimas e evitem a ocorrência de novos atos violentos.

A obrigatoriedade imposta aos hospitais, tanto públicos quanto privados, de

comunicarem às Delegacias de Polícia sobre ocorrências envolvendo crimes contra

crianças e adolescentes,  é uma medida essencial  para a redução dos índices de

criminalidade relacionados a esse tipo de violência. Muitas vezes, tais crimes são

cometidos por  familiares ou pessoas próximas,  o que leva muitas vítimas a não

registrarem ocorrências por receio de represálias, constrangimento ou para evitar

transtornos adicionais, contribuindo para a sensação de impunidade e perpetuando

o ciclo de violência.

Cabe ao Estado e à  sociedade o desenvolvimento de  estratégias eficazes

para erradicar essa violência, enquanto ao setor de saúde cabe acolher as vítimas,

minimizando seu sofrimento e prevenindo novos danos.

Neste  contexto,  é  digno  de  reconhecimento  o  trabalho  da  Deputada

Alessandra  Campêlo,  que,  como  representante  do  Amazonas,  demonstra  um

compromisso  admirável  com  as  questões  sociais.  Sua  dedicação  em  propor

soluções  para  desafios  importantes  como este  é  verdadeiramente  inspiradora  e

merece  nosso  reconhecimento.  Líderes  como  ela  são  fundamentais  para

avançarmos em direção a uma sociedade mais justa e igualitária para todos.

Com  base  nessa  justificativa  fundamentada  na  proteção  dos  direitos  das
___________________________________________________________________________
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FIM DO DOCUMENTO 
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crianças e adolescentes e na necessidade urgente de enfrentamento à violência,

apresento o presente Projeto de Lei, confiante no apoio dos Nobres Pares para sua

aprovação e implementação efetiva em benefício da segurança e do bem-estar da

juventude brasileira.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado AMOM MANDEL

___________________________________________________________________________
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